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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

No GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 242/89 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, Desembargador JUAREZ 

TÁVORA DE AZERÊDO COUTINHO, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
re emo comia em como emos coposa 

Designar o Dr. GERALDO LEANDRO SANTANA € RLS 

PIM, Juiz da Vara das Fazendas Públicas de Registros Públicos 

de Anápolis, para exercer as funções de Juiz Eleitoral da 

l41º Zona, em substituição ao Dr. JOÃO BARBOSA DAS NEVES re 
centemente falecido. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 25 DIAS DO MÊS 
DE SETEMBRO DE 1.989, 

f perros cmi 

ra 7 A, 
TUNALs / UA É A. du eb E AM UA! 

Des. tduarez Távora de Azeredo Coutipho 

Presidente.


